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Secretaria Municipal de Saúde realiza 
“5ª Semana de Saúde”

A Prefeitura de Socorro, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Saúde, 
promoveu nos dias 20 a 23 de maio a 
“5ª Semana da Saúde”, no Centro Admi-
nistrativo Municipal “Prof. Imir Baladi”. 
O evento foi aberto aos profissionais de 
saúde do município e teve como objeti-
vo a capacitação e projeção dos traba-
lhos realizados pelos equipamentos de 
saúde municipal no ano de 2019.

Em sua 5° edição, a Semana da Saú-
de, obteve como tema “O SUS que da 
certo, com humanização, trabalhos em 
equipe e ética”. Este tema teve como 
objetivo principal capacitar os profis-
sionais por meio de palestras, levando 
a todos uma mensagem de motivação 
e acolhimento para melhorar ainda 
mais o atendimento a população.

O evento contou com a participação 
do munícipe Amilton que prestou uma 
homenagem aos profissionais da saúde.

“A semana da saúde contribui para o 
fortalecimento da rede de Saúde Munici-

pal e este ano levou aos profissionais mo-
mentos de motivação, reconhecimento e 
a importância do acolhimento para um 
melhor atendimento à população”- afir-

ma o secretario de saúde, Ricardo Lopes.
O prefeito André Bozola parabenizou os 

profissionais pelo trabalho desempenhado.
A Secretaria de Saúde agradece a co-

laboração dos aos parceiros do evento: 
Laboratório Padrão, Clube XV, Laborató-
rio Glauslab, Farmácia Terápica, Labora-
tório Nova Análise e a Radio 94 POP FM.

Empresas participam de apresentação 
do Programa Socorro Empreendedora

A Associação Comercial e Empre-
sarial de Socorro – ACE sediou, no dia 
16 de maio, a apresentação do Programa 
Socorro Empreendedora, para 23 em-
presários locais do segmento alimentício.

O Programa Socorro Empreende-
dora teve início a partir de parceria 
firmada, no último mês de abril, entre a 
Prefeitura de Socorro e o Sebrae Cam-
pinas, com apoio do Conselho Muni-
cipal de Turismo – COMTUR, para a 
realização de cursos de inovação e sus-
tentabilidade para potenciais empreen-
dedores, microempresas, empresas de 
pequeno porte e pequeno produtores 
rurais do município. O programa tem 
com objetivo fomentar o empreende-
dorismo, a inovação e a competitivida-
de dos pequenos negócios, bem como 
o desenvolvimento sustentável do mu-
nicípio de Socorro.

O primeiro dos cursos oferecidos 
terá como tema “Alimentação Fora do 
Lar”, com apoio da ACE e da Associa-
ção Socorrense de Turismo – ASTUR. A 
apresentação foi conduzida por Nilcio 
Caibar de Souza Freitas, gerente regio-
nal do Sebrae Campinas. Também par-
ticiparam do encontro, representando 
o Sebrae, Cintia Maretto – consultora 
do ER Sebrae Campinas, Elita Arruda – 
gestora do Posto Sebrae Aqui Socorro 
e Williana Souza – analista do Sebrae.

Ao todo, 21 empresas vão participar 
gratuitamente da capacitação, sendo 20 
das vagas proporcionadas pela Prefei-
tura e uma através de bolsa concedida 
pelo Sebrae Campinas. O “Alimenta-
ção Fora do Lar” vai realizar capacita-
ções e consultorias para aplicação de 
planejamento de negócios, direcionan-
do as empresas para um caminho de 

“Alimentação Fora do Lar” é tema do primeiro curso do programa

crescimento e sucesso. A programação 
de cursos, oficinas e consultorias vai de 
16 de julho a 08 de outubro de 2019.

O prefeito André Bozola, o vice-
-prefeito Edelson Teves, o presidente 
da ACE André Orlandi Marchese e o 
vice-presidente da ACE Marcos Toledo, 
estiveram presentes e consideraram 
de grande importância a existência 
deste projeto para o empreendedoris-
mo em Socorro.

As empresas que participaram do en-
contro podem entrar em contato com 
a ACE Socorro, para se informar sobre 
a participação no programa, através dos 
telefones (19) 3895-2019 ou 3895-3666. 
As empresas não participantes deste pri-
meiro curso, poderão integrar futuras ca-
pacitações e contar com as orientações 
do Posto Sebrae Aqui Socorro, disponível 
para todos os empreendedores locais.

Clube da Leitura 
organiza tertúlia 

literária na Biblioteca
Na segunda-feira 03/06, às 9 horas, o 

Clube dos Amigos da Leitura receberá, 
na Biblioteca Municipal “Profª Esther de 
Toledo Teixeira”, a professora Luciana 
Vieira Santos e seus alunos da EM “Pro-
fª Benedita Geralda de Souza Barbosa” 
para uma tertúlia literária sobre o livro 
o Diário de Anne Frank. “A obra, na ver-
dade, é um diário real escrito pela jo-
vem Anne, no período em que ela e sua 
família precisaram se esconder no “ane-
xo secreto”, sótão da empresa onde 
seu pai trabalhava, durante a Segunda 
Guerra Mundial. A adolescente morreu 
no campo de concentração e seu pai 
publicou o diário como homenagem a 
ela, que sonhava ser escritora.

“Considerado um clássico, faz parte 
da lista de leituras recomendadas para 
alunos de qualquer nível de ensino.”- 
conta a coordenadora do projeto, a 
linguista e professora de línguas, Letícia 
Paula de Freitas Peres.

Os alunos da professora Luciana já 
estão realizando a leitura em sala de 
aula e farão um debate, no qual pode-
rão expressar sua opinião sobre o rela-
to e traçar um paralelo entre a realida-
de de Anne e a deles. A coordenadora 
do projeto, que representa a redação 
do jornal O Município, fará com as 
crianças a discussão sobre o contexto 
de produção do livro, com a retomada 
histórica e informações sobre a Holan-
da na qual Anne viveu. O objetivo será 
incentivar a escrita, demonstrando o 
valor de relatos nos gêneros Memó-
rias ou Diário para o registro histórico. 
Como todas as atividades do Clube de 
Leitura o evento é aberto ao público 
e qualquer interessado pode participar. 
As escolas podem sugerir tertúlias ou 
participar das atividades organizadas 
pelo grupo nas manhãs de segunda.

Mais informações na Biblioteca Mu-
nicipal pelo telefone 19 3895-4252.
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8333/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art.1º - Designar os funcionários municipais abaixo relacionados, para comporem a Comissão 
Municipal de Avaliação das Subvenções e Termos de Colaborações Concedidas pela Prefeitura, 
referente ao exercício econômico financeiro de 2018 para emissão de parecer:

- Benedito Gilmar Pinto
- Tatiana Caroline Lurago
- Diogo Pereira do Nascimento
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais à partir de 01 de 

Janeiro de 2019, revogadas as disposições contidas na Portaria nº 8332/2019.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de maio de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8334/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo Municipal, a 
Corporação de Guias Mirins de Socorro para o Evento Formatura da 31ª turma de “guardinhas”, para o dia 04 
de junho de 2019, das 18h00 às 21h00, nos termos do processo administrativo nº 9388/2019.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Maio de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8335/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público - Auditório do Centro Administrativo Municipal, a Junta 
do Serviço Militar de Socorro para o Evento - Entrega de certificados de dispensa de incorporação e o 
compromisso à Bandeira aos jovens alistados no ano de 2019, para o dia 13 de setembro de 2019, das 08h00 
às 12h00, nos termos do processo administrativo nº 9386/2019.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de Maio de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 8336/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 8327/2019 de afastamento sem prejuízo da remuneração do funcionário D.A.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de Maio de 2019.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 3934/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, Considerando o art. 4º da referida Lei 3.317/2009, alterada pela Lei 4079/2017 que 
dispõe que o CMMA será composto por 18 (dezoito) membros representantes, DECRETA:

Art. 1º - Fica assim constituído o Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, para o biênio de 2019 a 2020:

Presidente: Henrique Cézar Coutinho da Rocha
Vice-Presidente: Jorge Luiz Niero
1ª Secretário: Marco Roberto de Oliveira Preto
2ª Secretária: Cássia Freitas

Conselheiros:

Representante do Departamento Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Henrique Cézar Coutinho da Rocha
Suplente: Giulia Defendi de Oliveira

Representante do Departamento Municipal de Urbanismo:
Titular: Marco Roberto de Oliveira Preto 
Suplente: Mayara Domingues Gigli

Representante da Agricultura:
Titular: Paulo Eduardo Lorensini
Suplente: Salete de Fátima Torres

Representante do Departamento Municipal de Educação:
Titular: Eliana Goetze Marcello
Suplente: Patrícia Aparecida Oliani de Toledo 

Representante do Departamento Municipal de Fiscalização:
Titular: Paulo Cesar Oliveira
Suplente: Lucas Reginato Tavares

Representante do Departamento Municipal de Turismo:
Titular: Acácio José Zavanella
Suplente: Deise Formagio Cavazan

Representante da Coordenadoria Municipal da Defesa Civil:
Titular: Lourenço Luis do Prado
Suplente: Benedito Aparecido Godoi

Representante do Departamento Municipal de Saúde:
Titular: Camila Pereira Tafner
Suplente: Denise de Lima

Representante do Departamento Municipal de Planejamento:
Titular: Luciana Pelatieri Siqueira
Suplente: Mariane Zavanella de Sousa

Representante de Entidade de Classe-Ordem dos Advogados do Brasil:
Titular: Cláudia Stafocher
Suplente: Luciana Rozendo Vancini

Representante de Entidade de Classe - Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia:
Titular: Jorge Luís Niero
Suplente: Otávio L. de Oliveira Camargo

Representante de Organização do Setor Comercial, Industrial ou Empresarial - 
Associação Comercial e Empresarial de Socorro - ACE:

Titular: Vitor Lemos
Suplente: Marcos Donizetti de Toledo

Representante de Organização Não Governamental - Associação Repovoamento e 
Limpeza do Rio do Peixe - Projeto Piracema:

Titular: Hermenegildo F. Carneiro
Suplente: Luiz Silvio Pinto
                               
Representante de Associação Rural e/ou Urbano - Associação Rural da Microbacia do 

Ribeirão dos Cubas:
Titular: Sebastião Raphael Terra
Suplente: Vandercilio Vicente Socco

Representante de Associação Rural e/ou Urbana – Associação de Moradores e 
Proprietários Jardins Jussara e Orlandi – AMOJUSSARA/ORLANDI:

Titular: Evandro de Almeida Júnior
Suplente: Wiliam Alberto Lopes

Representante de Organização Não Governamental - Associação de Proteção e Defesa 
dos Animais de Socorro:

Titular: Cássia Freitas
Suplente: Suelen Aparecida Oliani

Representante de Organização Não Governamental - Grupo Ecológico Água – GEA:
Titular: Celi Alves da Silva
Suplente: Amélia Aparecida Padilha

Representante de Prestadores de Serviço Público de Saneamento-SABESP:
Titular: Rodolfo Luis Fruchi
Suplente: Neri Valdevino Barbosa
                               
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente o Decreto nº 3899/2019.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 7 de maio de 2019.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3940/2019
“Altera os membros da Comissão Técnica Ambiental Licenciadora - CTAL”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e, DECRETA:

Art. 1º -     Fica alterada a Comissão Técnica Ambiental Licenciadora-CTAL no âmbito da Regularização Fundiária.
•	 Giulia Defendi Oliveira
•	 Marcos Satoshi Ichida por Denis Constantini
•	 Viviane Maria Alves da Silva por Vanessa Aparecida Manias
Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais representações, com seus respectivos membros.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de maio de 2019

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3941/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica constituída a Comissão composta por servidores e pessoas da sociedade civil, para organizar, 
acompanhar e fiscalizar o 28º Socorro Rodeio Festival 2019, a ser realizado no período de 11 a 14 de julho de 2019.

Presidente: Tiago de Faria

Membros:
Airton Benedito Domingues de Souza
Acácio José Zavanella
Ademar Verzani Filho
Anderson Conti Teodoro
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Christiane Gurgel Barbosa
Dárcio Antônio da Silva
Fernando Murilo Silva
Henrique Cézar Coutinho da Rocha
João Carlos Ramalho
José de Oliveira
Alexandre Domingues de Faria
Lourenço Luis Do Prado
Luciano Artioli
Luis Augusto A. Leonardelli
Luis Carlos Campoy Navarro
Marciel Vesco
Marcos D. Toledo
Marcos Donizete Magon
Mariema Domingues Bueno Teodoro
Nadir Lima Cardoso 
Rogério de Souza Pinto
Rogério Rezende
Tiago de Faria
Vanderlei Oliveira
Walter Alexandre Bovi Binotti
Walter Preto Cardoso
Art. 2º - Compete a Comissão, atender as disposições contidas no Processo nº 10/2019 – Pregão 

Presidencial nº 7/2019.
Art. 3º - Os trabalhos de que trata este Decreto serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de Maio de 2019.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3942/2019
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
Considerando o conteúdo do Ofício nº 76, advindo da chefia de auditoria do Município; DECRETA:

Art. 1º - Fica determinada a transferência do Ponto de Táxi nº 3 – Praça do Fórum, do permissionário Paulo 
César de Oliveira, para o Ponto de Táxi nº 12 – Palácio das Águias (unificado Ponto da Estrada Socorro/Munhoz).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de maio de 2019

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
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EDUCAÇÃO ............................................................

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 02 /2019
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO 
PARA ATUAR NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, Flavia Maria Tei-
xeira Beneduzzi, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Portaria nº 04 de 04 de Janeiro de 2018, 
do Ministério da Educação, publicado no DOU de 05/01/2018 (nº 4, Seção 1, pág.15) torna publico, através do 
presente Edital, as normas e procedimentos que nortearão o processo seletivo através de analise de currículo 
e entrevista para à area de atuação junto a Secretaria Municipal de Educação, a serem selecionados por seis (06) 
meses, com intuito de admitir assistentes de alfabetização.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O presente Processo de Seleção Simplificado de Assistentes de Alfabetização para atuação no Programa 
Mais Alfabetização se destina ao preenchimento de VAGAS estabelecidas no item 6.1, deste Edital, para lota-
ção nas Unidades Escolares do Município.
1.2 Os candidatos selecionados, convocados e designados atuarão por período máximo de seis (06) meses 
letivos durante o ano de 2019.
2. DOS OBJETIVOS
2.1 O Programa Mais Alfabetização visa fortalecer e apoiar as Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal no 
processo de alfabetização dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental.
3. DO PÚBLICO ALVO E DOS REQUISITOS
3.1 Para atuação como Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização, serão considerados, prefe-
rencialmente, os seguintes requisitos:
I. Disponibilidade de horário para participar de reuniões de formação, com pessoal técnico responsável pelo Programa;
II. Capacidade de manter o controle sobre o trabalho pedagógico em desenvolvimento nas turmas.
III. Capacidade de intensificar ações voltadas ao apoio e fortalecimento do processo de alfabetização;
IV. Competências, saberes e habilidades para desempenhar a função de Assistente de Alfabetização;
V. Ter Magistério Nível Ensino Médio (completo) ou Superior em Pedagogia/ Licenciaturas (completo ou em 
andamento anos finais);
VI. Experiência na atividade que irá atuar.
VII. Conhecimento em Informática Básica
3.2 Além dos requisitos acima, são características desejáveis:
I. Liderança;
II. Capacidade de Comunicação e diálogo;
III. Acolhimento e sensibilidade na realização das atividades com crianças.
4. DA REMUNERAÇÃO
4.1 O trabalho do Assistente de Alfabetização é considerado de natureza voluntária (na forma da Lei nº 
9.608/1998), sendo que os selecionados receberão uma bolsa mensal para ressarcimento de despesas pessoais 
(Alimentação e Transporte) por turma/mês.
4.2. O Assistente de Alfabetização poderá atuar em mais de uma turma, não excedendo mais de 04 (quatro) 
turmas nas Unidades Escolares Não Vulneráveis, ou 20h semanais.
4.3. O valor da Bolsa Mensal por Turma a ser recebido pelo Assistente de Alfabetização, a título de ressarcimen-
to de despesas pessoais, segue descrito na tabela abaixo:

UNIDADES ESCOLARES CARGA HORÁRIA VALOR POR TURMA

NÃO VULNERÁVEIS 5h 150,00

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DA TURMA
5.1 O Assistente de Alfabetização da turma deverá participar das formações que acontecerão no decorrer do 
Programa, e bem como apoiar o professor alfabetizador regente da turma no processo de alfabetização de 
leitura, escrita e matemática dos alunos matriculados nos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental.
6. DAS VAGAS
6.1 As vagas serão disponibilizadas de acordo com a quantidade de turmas ofertadas nos 1º e 2º anos do Ensino 
Fundamental de cada Unidade Escolar da Rede Pública Municipal.
7. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO
7.1 As inscrições estarão abertas no período de 05 a 10 de junho de 2019, pelo site da Prefeitura Municipal de 
Socorro – www.socorro.sp.gov.br/maisalfabetizacao 
7.2 A inscrição é gratuita e realizada por meio de preenchimento completo da ficha de inscrição.
7.3 Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período estabelecido no item 7.1.
7.4 A Comissão Julgadora não se responsabilizará por eventuais atrasos de horários da inscrição e por entrega 
de documentos do candidato.
7.5 A ficha de inscrição e o currículo para Analise estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal, devendo 
ser preenchidos, obrigatoriamente, pelo candidato.
7.6 Depois de efetivada a inscrição, os dados constantes não poderão sofrer alterações.
7.7 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento.
8. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO
8.1 Etapas do processo seletivo simplificado:
I - Análise do Currículo:
• Experiência no programa Mais Alfabetização: 2,0 pontos
• Experiência pedagógica, em sala de aula: 1,0 ponto
II - Entrevista para analise das capacidades listadas no item 3, deste Edital.
8.2 As etapas descritas no item 8.1. para seleção do Assistente de Alfabetização, serão realizadas a partir do 
dia 12 de junho de 2019, por parte da Comissão Julgadora formada pelos membros gestores das Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal, observados os princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade, 
publicidade e transparência.
9. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA ENTREVISTA
I - 1 (uma) cópia do RG (acompanhada do original, para verificação da autenticidade no local);
II - 1 (uma) cópia do CPF (acompanhada do original, para verificação da autenticidade no local);
III  - 1 (uma) cópia do CARTÃO CIDADÃO
IV - 1 (um) cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio (Magistério) ou Superior. No caso de candidato graduando, 
apresentar a declaração  da Instituição de Ensino Superior – IES, constando o semestre e/ou ano que está cursando.
10. DO RESULTADO
10.1 O resultado será divulgado pela Secretaria Municipal de Educação em local próprio e também pelo site da 
Prefeitura Municipal até 02 (dois) dias úteis após concluídas as etapas estabelecidas pelo item 8.2. pela Comis-
são Julgadora, no site da Prefeitura Municipal.
11. DA VALIDADE
11.1 O presente Edital é valido por doze (12) meses, prorrogável por igual período de tempo, obedecendo a 
continuidade do Programa Mais Alfabetização.
 
12. DA FREQUÊNCIA DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO NO  PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
12.1 Para se manter ativo no Programa Mais Alfabetização, a frequência do Assistente de Alfabetização deve ser 
de 100% (cem por cento), salvo motivos justificáveis na forma da lei, que devem ser devidamente informados 
e comprovados;
12.2 As listas de frequência deverão ser assinadas diariamente, nominalmente pelo Assistente de Alfabetização, 
com controle do gestor da Unidade Escolar da Rede Pública Municipal.
12.3 Será considerada evasão a ausência não informada e nem justificada do Assistente de Alfabetização por 
um prazo superior a 03 (três) dias.
12.4 Será desvinculado o Assistente de Alfabetização que durante a vigência do termo de trabalho voluntário não 
corresponder aos requisitos básicos do Programa Mais Alfabetização, bem como não apresentar perfil adequado.
13. DO CRONOGRAMA
13.1 Publicação do Edital - 31/05/2019.
13.2 Abertura das inscrições - 05 a 10 de junho de 2019, impreterivelmente.
13.3 Entrega dos documentos e entrevista no horário das 8h às 16h - 12 e 13 de junho de 2019 na Secretaria 
Municipal de Educação.
13.4 Análise e seleção dos candidatos pela Comissão Julgadora  - 13 de junho de 2019.
13.5 Divulgação dos Resultados na Secretaria de Educação - até 18/06/2019.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 O resultado será publicado na Secretaria Municipal de Educação, devendo ser afixado no quadro de avisos, 
e no site da Prefeitura Municipal – www.socorro.sp.gov.br
14.2 Os casos omissos ou especiais serão resolvidos pela Comissão de Atribuição de Aulas para o ano letivo de 2019.

Socorro, 31 de Maio de 2019.
Flavia Maria Teixeira Beneduzzi
Secretária de Municipal de Educação

TRIBUTOS ...............................................................

EDITAL Nº 18/2019 - TRIBUTOS
O Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de Socorro, Estado de São Paulo, em cumprimento aos 
dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e 
Artigo 293 Inciso III, faz saber através do presente EDITAL, que foi lavrado o auto de infração 2656/2019 no 
valor de R$ 1.153,52 para a empresa VITOR AUGUSTO RAMOS FERREIRA ME, CNPJ 26.082.410/0001-12, 
referente à multa de 5% sobre o valor total do contrato, pelo não cumprimento da entrega de materiais 
conforme Processo 004/2018/PMES/PA – Proc. Licitatório 084/2017/PMES – Pregão Presencial Registro 
de Preço nº051/2017. Legislação Aplicada: Lei Federal nº 8666/93 – artigos 86 e 87 e Decreto Municipal nº 
3386/214.  FAZ saber ainda, que o contribuinte relacionado, terá o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar 
da publicação deste EDITAL, para pagamento ou impugnação.
E para que não se alegue qualquer dúvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de maio de 2019.

Denise B. Mazeto Valdo
Diretora do Departamento de Tributos

LICITAÇÃO .............................................................

CONVOCAÇÃO
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SOCORRO/SP – CMMA 
CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  

Dia 10/06/2019 às 17h00min na SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro Administrativo Municipal de 
Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto – Socorro. (Entrada principal). 

PAUTA:  - Aprovação da ata do dia 29/04/2019; - Deliberação de pareceres de regularização fundiária e 
outros; - Proposta de pagamento do TCRA ao FUMDEMA; - Palavra Livre e outros assuntos.

Henrique Cézar Coutinho da Rocha
Presidente do CMMA

CMMA .......................................................................
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 
43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o resultado do PROCESSO Nº 040/2019/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 001/2019, referente 
à Concessão de Direito de Uso das instalações de 01 (um) quiosque destinado à exploração 
comercial localizado na Praça Rachid José Maluf, nº 87, neste Município de Socorro, pelo período de 
12 meses, conforme informações descritas no Anexo II – Memorial Descritivo do edital, conforme 
Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal de Licitação, de 21/05/2019, publicada no Jornal 
Oficial de Socorro em 24/05/2019, pág. 07, para a empresa: JOÃO DE SOUZA PINTO 62575309891, pelo 
valor mensal de R$ 815,98 (Oitocentos e Quinze Reais e Noventa e Oito Centavos) e valor total 
anual de R$ 9.791,76 (Nove Mil Setecentos e Noventa e Um Reais e Setenta e Seis Centavos). 

Socorro, 27 de Maio de 2019.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal

VIGILÂNCIA EM SAÚDE ......................................
Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7053/2019  
CEVS: 355210601-551-000090-1-6 Data de Validade: 10/01/2020
Razão Social: ALLIANCE POUSADA LTDA ME CNPJ/CPF: 27.990.683/0001-28
Endereço: Rua ARIODANTE BENEDUZZI, 115 centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANA CAROLINA DE MORAES SIMÕES CPF: 44839153809
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Responsabilidade legal.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 15187/2018 A  
CEVS: 355210601-561-000656-1-7 Data de Validade: 23/04/2020
Razão Social: CRISTIANE SOUZA GUINATO 40993725880 CNPJ/CPF: 24.971.576/0001-64 
Endereço: Sítio CRT 252A RIO DO PEIXE, SI ANDREUCCI, 895 Rio do Peixe Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: CRISTIANE SOUZA GUINATO CPF: 40993725880
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 7252/2018 A
CEVS: 355210601-109-000070-1-3 Data de Validade: 23/04/2020
Razão Social: SAMUEL HEBER BUENO CNPJ/CPF: 29.598.492/0001-40
Endereço: Sítio MACIEL Lagoa Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: SAMUEL HEBER BUENO CPF: 45405251828
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 19858/2018
CEVS: 355210601-561-000679-1-1 Data de Validade: 26/04/2020
Razão Social: JULIANA HASHIMOTO CNPJ/CPF: 26.821.847/0001-20
Endereço: PRAÇA CORONEL OLIMPIO GONÇALVES DOS REIS, 257 centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: JULIANA HASHIMOTO CPF: 02015793917
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3842/2019
CEVS: 355210601-472-000203-1-1 Data de Validade: 26/04/2020
Razão Social: ECO POSTO CAMBOY DE SOCORRO LTDA CNPJ/CPF: 12.485.244/0001-90
Endereço: Rua  CAPITÃO JOAQUIM DE SOUZA PINTO , 117 CENTRO Município: SOCORRO
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: EMERSON BENATTI                          CPF: 22019399857
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3843/2019
CEVS: 355210601-472-000208-1-8 Data de Validade: 26/04/2020
Razão Social: ECO POSTO COWBOY DE SOCORRO II LTDA CNPJ/CPF: 25.013.197/0001-24
Endereço: Rodovia CAPITÃO BARDUINO , 2250 NOGUEIRAS Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: EMERSON BENATTI          CPF: 22019399857
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 4839/2019  
CEVS: 355210601-551-000095-1-2 Data de Validade: 26/04/2020
Razão Social: RAISSA GOMES DE AZEVEDO - POUSADA ME CNPJ/CPF: 17.467.551/0001-62
Endereço: MAZOLINI, 53 Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: RAISSA GOMES DE AZEVEDO CPF: 41895017866
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 2511/19
CEVS: 355210601-561-000502-1-0 Data de Validade: 03/05/2020
Razão Social: MADALENA RIBEZE PINTO- ME CNPJ/CPF: 69.228.708/0001-09
Endereço: Rua ANDRELINO DE SOUZA PINTO, 280 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: MADALENA RIBEZE PINTO CPF: 12072867886
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3517/2019
CEVS: 355210601-561-000211-1-3 Data de Validade: 07/05/2020
Razão Social: LAUDIR INACIO HENKES CHURRASCARIA-ME CNPJ/CPF: 09.814.921/0001-62
Endereço: Avenida BRASIL, 791 JARDIM SANTA CRUZ Município: SOCORRO CEP:
13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: LAUDIR INÁCIO HENKES                     CPF: 01749244969
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 16759/2018
CEVS: 355210601-562-000036-1-1 Data de Validade: 06/05/2020
Razão Social: TIAGO DONIZETTI DE TOLEDO CNPJ/CPF: 31.542.166/0001-63 
Endereço: Rua PEDRO PATRÍCIO DA VEIGA, 265 Jd. Teixeira Município: SOCORRO CEP: 13960-000
UF: SP Resp. LEGAL: TIAGO DONIZETTI DE TOLEDO CPF: 35492373838
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 8908/2018
CEVS: 355210601-561-000362-1-8 Data de Validade: 30/04/2020
Razão Social: ADRIANO JOSÉ DE MORAES LANCHONETE - ME CNPJ/CPF: 02.560.178/0001-12
Endereço: RUA CAPITÃO JOAQUIM DE SOUZA PINTO, 150 CENTRO Município: SOCORRO
CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: ADRIANO JOSÉ DE MORAES                   CPF: 13526411867
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 9467/2018
CEVS: 355210601-561-000791-1-1 Data de Validade: 03/05/2020
Razão Social: FRANCIS ALEXANDRONI BERNARDI CNPJ/CPF: 30.554.171/0001-23 Endereço: Rua MARECHAL 
FLORIANO PEIXOTO, 76 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: FRANCIS ALEXANDRONI 
BERNARDI CPF: 35202016824
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 15263/2018
CEVS: 355210601-472-000246-1-9 Data de Validade: 03/05/2020
Razão Social: VALÉRIA MARIA LEME CNPJ/CPF: 31.040.620/0001-88
Endereço: Estrada FARMACETICO OSVALDO PAIVA , 3825 LAVRAS DE BAIXO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: VALÉRIA MARIA LEME CPF: 19240038809
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 233/2019  
CEVS: 355210601-471-000133-1-5 Data de Validade: 29/03/2020
Razão Social: ROGÉRIO WILLIAM AMARINS -ME CNPJ/CPF: 12.233.659/0001-77
Endereço: ESTRADA  MUNICIPAL  DAS  LAVRAS  DE  BAIXO, S/N KM 4,5 LADO ESQUERTO ANTES DA ROTATÓRIA 
LAVRAS DE BAIXO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: ROGÉRIO WILLIAM AMARINS 
CPF: 36091105892
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1653/2019  
CEVS: 355210601-561-000575-1-7 Data de Validade: 08/05/2020
Razão Social: SANDRA APARECIDA FRANCO DA SILVA CNPJ/CPF: 22.442.874/0001-31
Endereço: Estrada MUNICIPAL DO ORATÓRIO, S/Nº Oratório Município: SOCORRO 
CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: SANDRA APARECIDA FRANCO DA SILVA CPF:26108210850
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 16262/2018
CEVS: 355210601-562-000034-1-7 Data de Validade: 07/05/2020 Razão
Social: INSTITUTO DE ENSINO FUNDAMENTAL XV DE AGOSTO LTDA - ME CNPJ/CPF:
68.000.561/0001-24 Endereço: Avenida XV DE AGOSTO, 1208 A1210 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: ANDREA LUGLI DE OLIVEIRA
SARTORI MARCHETO CPF: 32621603858
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1872/2019  
CEVS: 355210601-472-000253-1-3 Data de Validade: 17/05/2020
Razão Social: REAL AVENIDA LOJA DE VARIEDADES LTDA CNPJ/CPF: 05.913.499/0001-41
Endereço: CEL GERMANO, 329 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: ANDERSON HUGO MAZOLINI CPF: 11429126809
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 3115/2019
CEVS: 355210601-551-000050-1-0 Data de Validade: 16/05/2020
Razão Social: POUSADA VISTA LINDA LTDA - ME CNPJ/CPF: 19.765.554/0001-08
Endereço: Estrada MUNICIPAL DO RIO DO PEIXE RIO DO PEIXE Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. 
LEGAL: DOUGLAS SUDRE BATISTA                    CPF:
32051663882
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 18976/2018
CEVS: 355210601-561-000823-1-7 Data de Validade: 17/05/2020
Razão Social: BUSCAMÉ BEER COMERCIAL LTDA ME CNPJ/CPF: 10.384.858/0001-50 Endereço: Rua JOSE CONTI, 20 
Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. LEGAL: DOUGLAS LEONARDO CARDOSO CPF: 21933700874
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 4823/2019
CEVS: 355210601-561-000021-1-9 Data de Validade: 20/05/2020
Razão Social: ANTONIO FLÁVIO ALVES DE SOUZA - ME CNPJ/CPF: 65.627.143/0001-73
Endereço: AVENIDA XV DE AGOSTO, 2518 SALTINHO Município: SOCORRO CEP:
13960-000 UF: SP Resp. LEGAL: ANTÔNIO FLÁVIO ALVES DE SOUZA            CPF:
03046869800
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 22531/2018
CEVS: 355210601-463-000049-1-0 Data de Validade: 24/05/2020
Razão Social: AISLAN SANDOVAL BRIANEZI CNPJ/CPF: 32.143.465/0001-98
Endereço: Rodovia JOSE VICENTE LOMONICO, km 4,2 Lavras do Meio Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: AISLAN SANDOVAL BRIANEZI CPF: 40662169867
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 21754/2018  
CEVS: 355210601-561-000830-1-1 Data de Validade: 28/05/2020
Razão Social: JOANIRA LOPES DE JESUS CNPJ/CPF: 32.224.017/0001-19
Endereço: CAMANDUCAIA DE BAIXO, S/N Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. LEGAL: JOANIRA LOPES DE JESUS CPF: 33332957848
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO.
Defere o(a) Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao
cancelamento  deste documento
SOCORRO, Quinta-feira, 30 de Maio de 2019

CÂMARA MUNICIPAL ..........................................

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 03.6.2019 –segunda-feira – 20h

ORDEM DO DIA
Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 35/2019 do senhor Prefeito: altera o artigo 52 da Lei n.º 3.406/2010 e dá outras providências;  
Projeto de Lei n.º 36/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: denomina logradouro público como Rua Santo Expedito.

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 03.6.2019 –segunda-feira – ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 35/2019 do senhor Prefeito: altera o artigo 52 da Lei n.º 3.406/2010 e dá outras providências;  
Projeto de Lei n.º 36/2019 do Vereador João Pinhoni Neto: denomina logradouro público como Rua Santo Expedito.
 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões desta 
Casa, que se realizarão no próximo dia 03 de junho de 2019, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas 
ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br 
e www.camarasocorro.sp.gov.br.  
João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara

COMUNICADO CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, na conformidade dos artigos 290, I, 
292 e 294 do Regimento Interno da Câmara Municipal, convida a população socorrense para participar da 
Audiência Pública a se realizar no dia 05 de junho, quarta-feira, às 18h, na Sala de Sessões da 
Câmara Municipal sito à Rua XV de Novembro n.º 18, para análise do Projeto de Lei n.º 33/2019, do senhor 
Prefeito, que “dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da Lei Orçamentária para 
o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências”. 
O projeto na íntegra encontra-se à disposição da população na Secretaria da Câmara e/ou site www.
camarasocorro.sp.gov.br.  

João Pinhoni Neto – Presidente da Câmara Municipal



Página 11Socorro, 31 de maio de 2019

Diretor de entidade cultural visita Socorro, 
faz palestra e conhece atrativos da cidade

A cidade de Socorro recebeu, en-
tre os dias 17 e 18 de maio, a visita de 
Antonio Teixeira de Macedo Neto, po-
pularmente conhecido como Toninho 
Macedo, diretor cultural da organiza-
ção social Abaçaí – Cultura e Arte, que 
é a responsável por articular artistas e 
grupos populares para a realização das 
dezenas de edições do Revelando São 
Paulo, o mais importante festival da cul-
tura tradicional no estado de São Paulo.

Na sexta-feira (17), Toninho parti-
cipou de evento alusivo à Semana In-
ternacional dos Museus, realizado pela 
Secretaria Municipal de Cultura, pales-
trando sobre o tema “O Futuro das 
Tradições”. Após a palestra, que acon-
teceu na sala de sessões “Marcelino 
Pinto Teixeira” na Câmara Municipal, 
Toninho prestigiou o cortejo da Con-
gada de São Benedito e Divino Espírito 
Santo até o Museu Municipal “Dr. João 
Baptista Gomes Ferraz”, onde também 
assistiu à apresentação da Orquestra 
de Viola Caipira Morena da Fronteira.

Na manhã de sábado (18), Toninho 
participou da homenagem rendida ao 
Sr. Alberto “Tata” Niero, no Trevo dos 
Imigrantes. Na sequência, participou da 
recepção ao embaixador da Namíbia 
no Brasil, Sr. Samuel Sheefeni Nuuyo-
ma, que veio conhecer uma plantação 
experimental de milho branco.

Com a presença de representan-
tes do Departamento de Assistência 
Social da Prefeitura e da cultura local, 
como a presidente do Conselho Muni-
cipal de Políticas Culturais – Compuc, 

Maria Lucia Fagundes de Almeida, e o 
secretário Tiago Faria, Toninho realizou 
uma reunião sobre a cultura de paz, no 
Centro Administrativo “Prof. Imir Bala-
di”. Foram discutidas ações nas quais 
os segmentos da sociedade podem 
colaborar na propagação da cultura de 
paz, que preza pela não-violência social.

Depois da reunião, os integrantes da 
reunião se dirigiram ao Espaço do Arte-
sanato, no Centro de Exposições “João 
Orlandi Pagliusi”, para visitarem as pra-
ticantes do nhanduti. Toninho também 
teve a oportunidade de conhecer as 
melhorias feitas pela atual administra-
ção municipal no Centro de Exposições, 
como a pista de skate, quadra polies-
portiva e as áreas revitalizadas.

O grupo também visitou as instala-
ções da locomotiva 208, na Pompeia, e 
o Museu da Roça, montado pelo escri-
tor e agricultor José Valdir Ferrari, no 
bairro Livramento.

Toninho Macedo se mostrou muito 
satisfeito com as novidades que encon-
trou em Socorro. “Esta não foi a sua 
primeira visita à nossa cidade, mas com 
certeza, foi muito importante para es-
treitarmos ainda mais esta relação, que 
significa muito para a cultura local” – 
comentou o secretário de Cultura, Tia-
go de Faria.

“Ficamos muito honrados com a vi-
sita do Toninho Macedo, que além de 
ser um grande agente cultural, possui 
muito conhecimento sobre os elemen-
tos da cultura tradicional em Socorro” 
– concluiu o prefeito André Bozola.

Toninho Macedo participando da recepção 
ao embaixador da Namíbia no Brasil

Professores da Rede Municipal participam 
de palestra voltada à saúde vocal e mental

A Secretaria Municipal de Educação, 
por intermédio do psicólogo Paulo Sér-
gio Santa Paula, em parceria com a Se-
cretaria de Saúde, representada pela fo-
noaudióloga Daiane Raquel do Carmo 
de Godoy Souza, promoveu no dia 28 
de Maio, no Auditório do Centro Admi-
nistrativo Municipal “Prof. Imir Baladi”, 
uma palestra para professores de de-
senvolvimento infantil e professores do 
Ensino Fundamental abordando temas 
relevantes relacionados à prevenção e 
cuidados com a saúde vocal e mental.

A fonoaudióloga, que atua no Posto 
Central e no NASF gentilmente cedeu 
seu tempo para compartilhar com os 
professores a importância dos cuida-
dos com a voz, sendo este um instru-
mento utilizado grandemente por es-
tes profissionais.

Na palestra apresentou a tabulação 
de dados de um questionário realizado 
anteriormente com os professores no 
qual indicava vários aspectos referentes 

à voz e as situações em que está é pre-
judicada. A fonoaudióloga fez orienta-
ções sobre como ter uma maior quali-
dade vocal destacando a necessidade da 
prevenção para garantir a saúde da voz.

Na sequência o psicólogo Paulo 
Sérgio abordou, de forma interativa, 
questões relacionadas à saúde mental 
pontuando o quanto é importante que 
os profissionais busquem o autoconhe-
cimento para evitar distorções de pen-
samentos que possam causar doenças 
em nível mental e que acabem por re-
fletir no corpo e na forma que a pes-
soa lida com as situações da vida diária, 
tanto no aspecto profissional quanto 
nas outras áreas.

“O conhecimento sobre ações 
preventivas e de cuidado com a saú-
de colaboram para um maior entendi-
mento de si e consequentemente para 
a qualidade de vida em geral”- destaca 
a secretária de educação, Flávia Maria 
Teixeira Beneduzzi.

Prefeitura realiza entrega de bote à equipe 
municipal de rafting Shark River

A Prefeitura de Socorro, através do 
Departamento de Esportes, Lazer e 
Juventude, ligado a Secretaria de Cida-
dania, realizou a entrega do bote para 
os atletas municipal da equipe Shark 
River de rafting. O prefeito André Bo-
zola e os secretários municipais Airton 
Domingues de Souza, Henrique Cezar 
Coutinho da Rocha e Acácio José Za-
vanella participaram da ação realizada, 
na tarde de sábado (18).

A entrega oficial do bote de compe-
tição foi feita para a equipe socorrense 
de rafting Shark River, formado por jo-
vens atletas que representam a cidade 
de Socorro em competições oficiais.

O novo bote será utilizado em todos 
os campeonatos, além do bote, seis novos 
remos foram disponibilizados aos atletas.

Em Socorro, o rafting é considerado 
uma das principais atividades de ecotu-
rismo da região, sendo praticado no Rio 

do Peixe, considerado um dos melhores 
do estado de São Paulo para a prática 
devido à diversidade de corredeiras de 
diferentes tamanhos e níveis ao longo 
do trajeto, que pode variar de quatro a 
sete quilômetros de extensão.

Além de atividade turística, o rafting 
também é uma importante modalidade 
esportiva de competição, justificando o 
investimento da Prefeitura de Socorro 
na equipe municipal, buscando disponi-
bilizar estrutura para que esses jovens 
atinjam um alto nível de competitividade.

“Este novo bote irá ajudar ainda mais 
nossa equipe municipal de rafting nos 
campeonatos. Estamos torcendo para 
que consigam ganhar ainda mais tor-
neios”- afirma o prefeito André Bozola.

“Sempre que possível estaremos 
colaborando com a equipe de rafting, 
que representa Socorro”- completa o 
secretário de Cidadania Airton Pimenta.
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Sala Verde será inaugurada no Horto Municipal
na Semana do Meio Ambiente

A Prefeitura de Socorro, por meio da 
Secretaria de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável, convida toda a 
comunidade socorrense a participar das 
ações da Semana do Meio Ambiente, 
que acontecem de 2 a de 8 junho.

Limpeza do Rio do Peixe
No domingo, 2, a partir das 8 horas, 

com concentração no Centro de Lazer 
do Trabalhador, e apoio do Projeto Pi-
racema, será realizada uma ação com o 
objetivo de limpar trechos urbanos do 
Rio do Peixe, retirando lixo e mostran-
do como o descarte irregular de resí-
duos sólidos pode comprometer uma 
das maiores riquezas da cidade: o rio.

Plantio e passeio turístico ecológico
Na quarta-feira, 5, data em que se 

celebra o Dia Mundial do Meio Ambien-
te, instituído pela ONU, a Secretaria 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável realizará com alunos do 
Projeto Vem Ser, da Secretaria de Ci-
dadania, um passeio turístico ecológico 
no caminho turístico do Serrote, finali-
zando a ação com o plantio de mudas 
nativas produzidas pelo viveiro munici-
pal na Fazenda 7 Senhoras, também no 
bairro do Serrote. A previsão é que o 
plantio ocorra a partir das 9 horas.

Na ação, as crianças terão a opor-
tunidade de ter contato direto com 
as riquezas naturais da cidade, saber 
da importância da preservação dos 
diferentes ecossistemas e as diversas 
consequências positivas do plantio de 
mudas. Serão destacadas ações que 
apontem para a melhoria na qualidade 
do ar, tendo em vista que o tema de-

finido pela ONU para o Dia do Meio 
Ambiente 2019 é “Poluição do ar”.

De acordo com Secretário Muni-
cipal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, Henrique Cézar, 
outras ações estarão ocorrendo de 
forma paralela e a população deve par-
ticipar. “Nosso viveiro municipal esta-
rá de portas abertas para a população 
nesta próxima semana. Todos aqueles 
que desejarem realizar um plantio na 
Semana do Meio Ambiente devem pro-
curar a Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável ou ainda 
o Complexo Ambiental, no bairro das 
Lavras de Baixo, indicar onde será reali-
zado o plantio e retirar a muda”, explica.

Conscientização com a Corenova
Na quinta-feira, 6, a partir das 8h30, a 

Prefeitura irá apoiar e participar da ação 
de Conscientização sobre a importância 
da Coleta Seletiva no bairro do Orató-
rio, ação realizada pela Corenova (Coo-
perativa de Reciclagem Nova Esperança).

Sala Verde no Horto
Fechando a programação, no sá-

bado, 8, a partir das 9h30, acontece a 
inauguração da Sala Verde no Horto 
Municipal. O Projeto consiste na cria-
ção de espaços onde são desenvolvidas 
ações de cunho ambiental com intuito 
de propagar informações relacionadas 
à natureza e formar cidadãos preocu-
pados com a agenda ambientalista.

A iniciativa tomou forma a partir de 
um chamamento público lançado pela 
Pprefeitura, que selecionou a Associa-
ção Parcel, uma Organização da Socie-
dade Civil de Interesse Público (OS-

CIP), para o desenvolvimento de uma 
série de propostas ambientais, como 
as implantações de um museu didático 
acessível e de um Núcleo de Educação 
Ambiental e Animal (NEAA).

A Sala Verde de Socorro, batizada 
de Rio do Peixe, funcionará no Horto 
Municipal e vai oferecer diversas ativi-
dades ao público, tais como exibição de 
filmes do Circuito Tela Verde, realização 
de ecoturismo em parceria com em-
preendimentos do turismo rural local, 
promoção de oficinas e capacitações, 
além do passeio “Um Dia no Horto”.

Para o Prefeito Municipal, André 
Bozola, as ações são importantes para 

despertar a atenção da população. “As 
ações da Semana do Meio Ambiente, 
na verdade, devem ser rotineiras em 
nosso cotidiano. Queremos com a aju-
da de todas as entidades ambientalis-
tas da cidade sensibilizar a população 
sobre a importância de cuidados e 
preservação de nossa maior riqueza, a 
natureza”, destaca o prefeito.

Estão previstas também visitas ao 
Canil Municipal e o lançamento de uma 
campanha sobre a importância da se-
paração do lixo orgânico para ampliar 
o projeto de compostagem na cidade. 
Mais informações pelo telefone (19) 
3855-9677.

Prefeitura convida população a participar de ações como limpeza do Rio do Peixe e plantio de mudas

Novos equipamentos são entregues à 
Guarda Civil Municipal

Na sexta-feira (24), a Prefeitura de So-
corro, por intermédio da Secretaria de Se-
gurança e Defesa do Cidadão, entregou os 
novos equipamentos para os agentes da 
Guarda Civil Municipal, que irão contribuir 
para segurança do município.

A Guarda Municipal recebeu no-
vos uniformes, coletes, aparelhos de 
telecomunicações dentre outros equi-
pamentos, que proporcionará maior 
atuação e segurança dos agentes da 
GCM. A Guarda Municipal atua em di-
versos segmentos no município, como 
policiamento preventivo, ostensivo e 
patrimonial, ronda escolar, atendimen-
to a emergências, patrulhamento ru-
ral e ambiental, segurança em eventos 
públicos, apoio ao Serviço de Trânsito, 
GEVID – Grupo de Enfrentamento de 
Violência Doméstica, atuações com 
cães adestrados, além de ter profis-
sionais à disposição de outros órgãos, 
como Delegacia, Fórum e DETRAN.

“Nosso trabalho está sendo valori-

zado a cada dia. Primeiro recebemos 
os rádios e outros equipamentos de 
telecomunicações e materiais de infor-
mática com tecnologia de ponta, que 
serão utilizados pelo núcleo de inteli-
gência e estratégia e possibilitará uma 
resposta mais rápida no combate ao 
crime, também recebemos os novos 
uniformes e acessórios. Todos estes 
equipamentos vêm modernizar e mo-
tivar a corporação, bem como garantir 
mais segurança a população”- afirmou 
o secretário de Segurança e Defesa do 
Cidadão, Willhams de Morais.

“Gostaria de registrar agradeci-
mentos a Prefeitura em nome da cor-
poração. Esses investimentos somam 
aos bens adquiridos recentemente que 
renovou a frota de veículos e motoci-
cletas. Estamos de portas abertas para 
a população que desejar conhecer o 
trabalho desenvolvido e também, agra-
deço a confiança de todos”- declarou 
o comandante, Osvaldo Brolezi.

Profissionais da Educação participam de 
treinamento de primeiros socorros

Secretaria Municipal de Educação, 
em parceria com a Secretaria Munici-
pal de Saúde promoveu no dia 21 de 
maio de 2019, no auditório do Cen-
tro Administrativo Municipal “Prof Imir 
Baladi”, uma palestra de orientação 
sobre Primeiros Socorros, direcionada 
aos profissionais da educação.

A palestra foi ministrada pela enfer-
meira Madalena do SAMU de Bragança 
Paulista em conjunto com a enfermeira 
Elisângela Marciela Lopes, coordena-
dora  do SAMU de Socorro.

A Secretaria de educação enfatiza 

que atende crianças a partir de  04 me-
ses até 11 anos de idade, aproximada-
mente, onde se faz necessário e muito 
importante preparar os profissionais 
destas instituições por meio de orien-
tações e treinamento adequado.

Os treinamentos foram aplicados 
por profissionais preparados,  para 
que os educadores saibam agir em si-
tuações de risco, prestando o atendi-
mento inicial adequado de primeiros 
socorros às crianças, quando se fizer 
necessário, garantindo a segurança e 
preservação da vida.


